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Energia Elétrica, Comitê Gestor de Eficiência Energé�ca (CGEE)

  

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 3º, inciso I, do Decreto nº 9.863, de 27 de junho de
2019, e em atendimento ao disposto no art. 5º-A, §1º, inciso I, da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, resolve:

Ra�ficar as deliberações do Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica (GCCE) quanto
à aprovação da Proposta do Terceiro Plano de Aplicação de Recursos (PAR) do Programa Nacional de Conservação de
Energia Elétrica (Procel). A referida Proposta de Plano de Aplicação de Recursos foi elaborada pelos membros do
GCCE em reuniões realizadas nos dias 17 de dezembro de 2019, 06 de fevereiro de 2020, 12 de fevereiro de 2020, 18
de fevereiro de 2020, 21 de fevereiro de 2020, 28 de fevereiro de 2020 e 04 de março de 2020, e foi aprovada na
reunião ocorrida no dia 04 de junho de 2020, após realização da Consulta Pública ANEEL nº 34/2020. As reuniões
ocorreram no Ministério de Minas e Energia, presencialmente, e nas sedes das Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
(Eletrobras) e do Centro de Pesquisa de Energia Elétrica (Cepel), por videoconferência, sendo que a reunião do dia 04
de junho de 2020 foi realizada de forma virtual, em decorrência das restrições para realização de reuniões
presenciais relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente na Covid-19 . 

Apresentar ao Comitê Gestor de Eficiência Energé�ca (CGEE) a Proposta do Terceiro Plano de Aplicação
de Recursos (PAR) do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel).

O texto completo da Proposta do Terceiro Plano de Aplicação de Recursos (PAR) do Programa Nacional
de Conservação de Energia Elétrica (Procel), cujo conteúdo fundamenta esta Decisão, bem como as atas das reuniões
do GCCE realizadas para elaboração da referida Proposta, estarão disponíveis no site do Ministério de Minas e
Energia, na seção "Conselhos e Comitês", aba "CGEE".

 

REIVE BARROS DOS SANTOS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Reive Barros dos Santos, Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Energé�co, em 05/06/2020, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0402300 e o código CRC C6743505.

Referência: Processo nº 48360.000205/2019-41 SEI nº 0402300
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